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Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

PORTARIA Nº 12.684, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 
 

PORTARIA Nº 12.684, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Altera membro da Portaria nº 12.636, de 12 de maio de 2025, que “Nomeia os 
membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Araras – CoMCulturA.”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que lhe faculta 

o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. a Lei nº 4.650, de 30 de julho de 2013; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar os membros titulares e suplentes constantes do inciso I, do artigo 1º, da Portaria nº 12.323, de 13 de fevereiro de 2023, que “Nomeia 
os membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Araras – CoMCulturA.”, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º ... 
 

I - representantes da Sociedade Civil: 
 

a) Representante das Artes; 
 
Titular: Sabrina Zago Fardeloni; 

Suplente: Ednei Teixeira. 
 
b) Representante das Culturas Populares e Tradicionais; 
 
Titular: Eduardo Coladetti Junior; 

Suplente: Marcelo Nascimento. 
 
c) Representante dos Movimentos Sociais;  
 
Titular: Leonardo Pelegrino; 

Suplente: Cauan Henrique Zorzenon. 
 
d) Representante dos Usuários dos Serviços de Cultura; 
 
Titular: LuKyra Penteado; 

Suplente: Vânia Lopes. 
 
e) Representante do Patrimônio Histórico Cultural Material e Imaterial; 
 
Titular: Martinho da Conceição; 

Suplente: Neuza Maria Pereira Lima. 

 

Art. 2º Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes da Portaria nº 12.632, de 12 de maio de 2025. 
 

Art. 3º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria 12.657, de 25 de junho de 2025. 
 
Art. 5º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 
 
 

IRINEU NORIVAL MARETTO 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 

Marcelo Daniel 
Secretário Municipal de Cultura 
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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

Roberto Benetti Filho 
Secretário Municipal de Justiça 

 
Registrada e publicada na Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais, do Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura do Município de Araras, aos 

26 (vinte e seis) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

Marli Aparecida Klein 
Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais 

 
MAK/capo.-                                                                              Processo nº 7.447/2025.- 
 

PORTARIA Nº 12.685, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025 
 

PORTARIA Nº 12.685, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres – CMDM. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que lhe faculta 
o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras LOMA, c.c. o art. 4º, da Lei Municipal nº 4.744, de 2 de dezembro de 2014, alterado pela 
Lei Municipal nº 5.014, de 28 de junho de 2017, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, para compor o Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres - CMDM, os membros e seus respectivos suplentes, a saber: 
 

I - Representantes da Sociedade Civil 
 

a) Representante do Movimento das Mulheres Negras 
 
Titular: Simone Aparecida Fonseca 
Suplente: Sirlene Theodoro Teixeira 
 
b) Representante das Mulheres Assentadas 
 
Titular: Tatiane Luzia Pupim Pereira Meireles 
Suplente: Simone Vieira dos Santos 
 
c) Representante dos Movimentos Sociais Feministas e/ou Representante de Clubes de Serviço 
 
Titular: Pâmela Paloma Bueno de Oliveira 
Suplente: Alcicleide Pereira de Araújo 
 
d) Representante de Associação de Bairros de Araras e/ou Representante de Sindicatos constituídos no Município de Araras 
 
Titular: Luciana França 
Suplente: Maria Gabriela Córnia 
 
e) Representante das Mulheres Lésbicas, Bissexuais ou Transexuais; 
 
Titular: Ana Carla Tozzo 
Suplente: Pietra Mia Silvério 
 
f) Representante de Mulheres Jovens, até 29 (vinte e nove) anos de idade e/ou representante da OAB  
 
Titular: Maria Carolyna da Costa 
Suplente: Bianca Roberta Ferreira Pires Barbosa 
 
g) Representante das Entidades Religiosas 
 
Titular: Sandra Aparecida Gonçalves 
Suplente: Jéssica Janete Aquino 
 
II - Representantes do Poder Executivo Municipal 
 
a) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
Titular: Leni Alves Uccella 
Suplente: Gabrielly Letícia Pires 


